Lei N.2193/2013 de 10.10.13

AUTORIZA A OUTORGA DE CESSÃO GRATUITA DE USO DE UMA ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, LOCALIZADA NA RUA JOÃO PEDRO DE SOUZA, ESQUINA COM A RUA CÔNEGO ADRIANO, BAIRRO LOTEAMENTO BELA VISTA, EM FAVOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Município de Bom Retiro, autorizado a outorgar em favor do Estado de Santa Catarina, cessão gratuita de uso de uma área de terras contendo 480,00 m2, localizada na Rua João Pedro de Souza, esquina com a Rua Cônego Adriano, Bairro Loteamento Bela Vista, Lote nº 12, da quadra I, registrado no Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 16.897, fls 127 Livro 3/Q.

Parágrafo Único - As medidas e confrontações da área objeto da cessão a que se refere este artigo estão descritas na Planta de Situação e Localização que constitui o Anexo Único desta Lei.

Art. 2º. O Governo do Estado, por meio da Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação, utilizará o imóvel cedido para a construção de prédio destinado a abrigar um Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.

Parágrafo Único - As obras de construção do prédio deverão obedecer ao cronograma estabelecido no termo de cessão de uso a ser celebrado entre as partes, sob pena da revogação automática deste.

Art. 3º. A cessão de uso será outorgada pelo prazo de 20 (vinte) anos.
Art. 4º. Revogada a cessão ou encerrado o prazo previsto no art. 3º, as benfeitorias lançadas sobre o imóvel ficarão incorporadas ao patrimônio do Município de Bom Retiro, sem direito à retenção ou indenização.
Art. 5º. As demais condições para a cessão constarão de termo a ser firmado entre as partes.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 10 de outubro de 2013.
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